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C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  E N T R E V I S T A  D E V O L U T I V A    

 

O Prefeito do Município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 

infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Convocação para Entrevista Devolutiva do Concurso 

Público nº. 01/2024, nos seguintes termos. 

 

Art. 1°  Ficam convocados os candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para Entrevista Devolutiva 

conforme os critérios estabelecidos no item 13 do Edital de Concurso Público nº 01/2024. 

 

Art. 2°  A Entrevista Devolutiva realizar-se-á na data de 09 de junho de 2024 (DOMINGO), na Casa da Cultura, Rua 

São Luiz, S/N, em frente o estacionamento da Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, 

 

I. Não serão tolerados atrasos por parte dos candidatos para realização da Entrevista Devolutiva. 

 

Art. 3º  A entrevista devolutiva visa proporcionar ao candidato a possibilidade de tomar conhecimento dos motivos da 

sua condição de contraindicado/inapto na avaliação psicológica, podendo, para tanto, se fazer acompanhado 

de psicólogo devidamente registrado no Conselho Regional de Psicologia - CRP. 

 

Art. 4º  Não será permitida a filmagem, a gravação, ou a presença de terceiros, além do candidato e o psicólogo, no 

recinto de realização da entrevista devolutiva. 

 

 Art. 5º Os candidatos considerados INAPTOS poderão interpor recurso, por meio do endereço eletrônico 

 www.fundacaofafipa.org.br, a partir das 0h do dia 10/06/2024 até às 23h59min do dia 12/06/2024, 

 independentemente de terem solicitado e/ou participado da entrevista. 

 

Art. 6º    Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

Assis Chateaubriand (PR), 07 de junho de 2024. 

 

 
 

Valter Aparecido Souza Correia 
Prefeito 
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